
 
 

PORTARIA nº 26, de 28 de setembro de 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO,  

 

 

O Diretor Executivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIM-AMFRI, Sr. Jaylon Jander Cordeiro da Silva, no uso 

da atribuição que lhe confere o subitem 12.2.12 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público; 

 

RESOLVE 

 

Nomear a Comissão de Avaliação do Processo de Credenciamento 01.2023 do Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário da Região da Foz do Rio Itajaí – CIM-AMFRI, em seu Artigo 2º, 

para a seguinte composição: 

 

PRESIDENTE: ANTONIO FIORENTINO ALVES DE ARAUJO, portador da cédula de 

identidade nº 32.272.927-0/SSP-SP, inscrito no CPF nº 215.935.778/26, funcionário do Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário da Região da Foz do Rio Itajaí – CIM-AMFRI nomeado pela 

Portaria nº 21/2023. 

 

SECRETÁRIA: CLARA DE SOUZA CUSTÓDIO, portadora da cédula de identidade nº 

5.118.518/SSP-SC, inscrita no CPF nº 059.373.949-33, funcionária do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Região da Foz do Rio Itajaí – CIM-AMFRI nomeada pela Portaria nº 22/2023 

do CITMAR. 

 

MEMBRO:  SABRINA HEINEBERG COELHO BENTO, portadora da cédula de identidade nº 

4.801.813, inscrita no CPF nº 045.474.559-10 funcionária do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Região da Foz do Rio Itajaí – CIM-AMFRI nomeado pela Portaria nº 24/2023. 

 

MEMBRO:  LETÍCIA SCHMIDT SILOTO TARAS, portadora da cédula de identidade nº 

7.176.555-55 SSP/PR, inscrita no CPF nº 006.697.739-80, funcionária do Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário da Região da Foz do Rio Itajaí – CIM-AMFRI nomeado pela 

Portaria nº 25/2023. 

 



 
 

 

Art. 2º - O mandato da nova Comissão de avaliação do Credenciamento 01.2023 possui vigência 

enquanto persistir a validade do processo administrativo de Credenciamento 01.2023. 

 

Art. 3º - Os membros da Comissão deverão observar rigorosamente as exigências expressas na 

Legislação em vigor e no edital de credenciamento 01.2023. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publicação. 

 

 

Itajaí (SC), 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Jaylon Jander Cordeiro da Silva 

Diretor Executivo do CIM-AMFRI 
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